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ANO XI                          Segunda Feira, 05 de Março de 2018.                       PÁGINA 1 
 

  
 

  
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

GABINETE DA PREFEITA 

 

ERRATA NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE Nº 

003/2018-PMCB/PB 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

AVISO  - ERRATA 

MODALIDADE: CONCURSO PUBLICO Nº 001/2016 

Na Publicação da convocação em Epígrafe  

onde se lê   CARGO: SUPERVISOR ESCOLAR 

 

POSIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

06 

 

JANIELLE ARAUJO DOS SANTOS 
 

leia-se corretamente   CARGO: MERENDEIRA 

 

POSIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

06 

 

JANIELLE ARAUJO DOS SANTOS 
  

permanecendo inalterado o horário e os demais dados 

do comunicado.  

 

CALDAS BRANDÃO - PB, em 03 de Março de 2018 

 

Neuma Rodrigues de Moura Soares 

Prefeita 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 


